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APELAÇÃO  CRIMINAL.  EMBRIAGUEZ  AO
VOLANTE.  SENTENÇA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  APELO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  INCAPACIDADE
PRISCOMOTORA.  AUSÊNCIA  DE  PERIGO
CONCRETO.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PERFEITA  SUBSUNÇÃO
DO FATO À NORMA. APELO DESPROVIDO.

A ausência da capacidade psicomotora do agente
restará verificada através dos sintomas arrolados
no termo de constatação de sinais de alteração da
capacidade psicomotora, em conformidade com o
que dispõe o  artigo  306 do Código de Trânsito
Brasileiro e a Resolução n. 432/2013 do Contran.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal  interposta por  Jailton Severino

Camelo Borba face a sentença de fls. 53/58, proferida pelo Juízo de Direito
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da 3ª Vara Regional de Mangabeira da comarca da Capital, que, julgando

procedente a pretensão punitiva estatal, condenou-o a uma pena de 06 (seis)

meses de detenção, a ser cumprida no regime, inicial, aberto, e 10 (dez)

dias-multa,  além  de  proibição  de  obter  permissão  ou  habilitação  para

dirigir veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses após o trânsito em

julgado, pela prática do crime capitulado no artigo 306 c/c art. 298, III da Lei n.

9.503/97.

Na mesma oportunidade, converteu a pena privativa de liberdade

por uma restritiva de direito, qual seja, prestação de serviços à comunidade, à

razão de 1h de serviço por dia de condenação.

Em suas razões recursais (fls.  61/64),  o Apelante defende que

apesar de ter, realmente, ingerido bebida alcoólica (uma lata de cerveja), tal

fato não lhe causou nenhuma incapacidade psicomotora, não tendo sido ele o

autor  do  acidente  de  trânsito  ao  qual  foi  envolvido,  devendo,  ainda,  ser

considerado que o fato se deu em uma rua deserta, inexistindo real e concreto

perigo à sociedade. Nesse norte, pleiteia sua absolvição ante a atipicidade da

conduta.

Caso  não  seja  esse  o  entendimento  adotado,  requer  que  a

condenação seja mantida no mínimo legal, bem como a substituição da pena

privativa de liberdade em restritivas de direitos.

Contra-arrazoando  (fls.  68/73),  o  Representante  do  Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção integral da sentença objurgada.

A douta Procuradoria de Justiça, por intermédio do Promotor de

Justiça convocado Amadeus Lopes Ferreira, exarou o parecer, de fls. 79/83,

opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO
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O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia (fls. 02/03) em desfavor de Jailton Severino Camelo Borba, dando-

o como incurso nas sanções penais dos artigos 306 e 309 do CTB, por, no dia

22 de fevereiro  de  2015,  por  volta  das 18:40h,  ter  sido  flagrado,  após um

acidente de trânsito, com sinais de embriaguez, se recusando a fazer o teste

do etilômetro.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

procedente a pretensão punitiva estatal,  condenando-o a uma pena de  06

(seis) meses de detenção, a ser cumprida no regime, inicial, aberto, e 10

(dez) dias-multa, além de proibição de obter permissão ou habilitação para

dirigir  veículo automotor pelo prazo de  02 (dois) meses após o trânsito em

julgado, pela prática do crime capitulado no artigo 306 c/c art. 298, III da Lei

n. 9.503/97.

Em suas razões recursais (fls.  61/64),  o Apelante defende que

apesar de ter, realmente, ingerido bebida alcoólica (01 lata de cerveja), tal fato

não lhe causou nenhuma incapacidade psicomotora, não tendo sido ele o autor

do acidente de trânsito ao qual foi envolvido, devendo, ainda, ser considerado

que o fato se deu em uma rua deserta, inexistindo real e concreto perigo à

sociedade. Nesse norte, pleiteia sua absolvição ante a atipicidade da conduta.

Passo, então, à análise do conjunto probatório:

O  Policial  Weverton Sérgio  Gonçalves  Ferreira relatou  o

ocorrido do seguinte modo:

[…]  fora  acionado  para  deslocar-se  a  rua  Escritor
Carvalho Leite,  estrada da Praia do Sol,  onde pôde
constatar  o  envolvimento  de  automóveis  e  uma
motocicleta  em  um  acidente,  onde  o  piloto  desta
apresentava-se  com  fortes  sinais  de  ingestão
alcoólica, o que resultou em sua condução para esta
delegacia […] (fl. 05)

Em sede judicial (mídia digital de fl. 44), disse que foi solicitado

por um dos envolvidos na colisão dos veículos e que o acidente ocorreu em
Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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decorrência da conduta do réu eis que ele estava “zigue-zagando” pela via.

Ademais,  ao  chegar  ao  local  constataram  que  ele  apresentava  sinais  de

embriaguez,  e  convidado  a  realizar  o  teste  de  bafômetro,  ele  se  recusou,

motivo pelo qual foi acionado o BPTRAN. 

Por sua vez, a agente policial  Simone Elias da Silva descreveu

na fase extrajudicial:

[…] que chegando ao local depararam-se com vários
transeuntes,  além dos envolvidos  no acidente,  onde
pôde  observar  que  o  condutor  da  motocicleta
apresentava sinais  de ingestão alcoólica,  razão pela
qual  recebeu  voz  de  prisão  e,  em  seguida,  fora
conduzido para esta Delegacia. (fl. 06)

Em Juízo (mídia digital de fl. 44), afirmou ser visível os sinais de

embriaguez  do  réu,  dentre  eles:  olhos  vermelhos,  fala  “embolada”,

desequilíbrio, não recordando se sentiu odor etílico no hálito.

A testemunha Marco Antônio de Oliveira, envolvida no acidente

de trânsito, relatou:

No dia de hoje, por volta das 18h30min, logo após ter
saído da praia do sol, quando conduzia o seu veículo
marca/modelo GM Corsa, cor bege, placa MYH 8743
PB, percebeu um indivíduo pilotando uma motocicleta
“zigue-zagando” na via, o que fez que o condutor do
veículo  Fiat  Siena,  cor  verde,  parasse bruscamente;
que com a parada brusca do veículo à sua frente, não
teve  como  frear,  vindo  a  abarroar  contra  aquele
veículo;  que  mais  uma vez  afirma que  o  conduzido
além  de  guiar  sua  motocicleta  irresponsavelmente,
apresentava-se  com  fortes  sinais  de  ingestão
alcoólica. (fl. 07)

Em sede judicial  (mídia digital  de fl.  44),  ratificou que o réu se

recusou a fazer o teste de bafômetro e que ele não tinha condições de dirigir

haja vista estar embriagado, apresentando odor de álcool no hálito. Nega, no

entanto,  ter  visto  ele  fazendo  “zigue-zague”  na  pista,  afirmando  que  ele  já

estava parado.
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O réu Jailton Severino Camelo Borba quando na esfera policial

(fl. 08) arguiu seu direito constitucional de permanecer em silêncio.

Sob o  crivo  do  contraditório  (mídia  digital  de  fl.  44),  disse  ser

verdadeira em parte a acusação a ele imputada e relatou que naquele dia teria

percebido que tinha algo estranho em sua motocicleta e que quando parou

para ver  o  que era se deparou com um carro vindo em sua direção muito

rápido. Nega ter feito “zigue-zague” na pista mas confessa que tinha bebido a

quantidade de uma lata de cerveja, e que não era acostumado a beber, além

de que não tinha habilitação para dirigir.

Pois bem. O artigo 306, “caput” do Código de Trânsito Brasileiro

descreve o crime de conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora

alterada  em razão  da  influência  de  álcool,  definindo  seu  §1º  que  a  citada

conduta será constatada por sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo

Contran, alteração da capacidade psicomotora, alertando, por sua vez, o §2º

que  a  verificação  poderá  ser  obtida  mediante  teste  de  alcoolemia,  exame

clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito

admitidos.

A propósito, a Resolução nº 432, de 23 de janeiro de 2013, do

Contran,  ao  dispor  sobre  os  procedimentos  a  serem  adotados  pelas

autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool,

define em seu artigo 3º:

Artigo 3º.  A confirmação da alteração da capacidade
psicomotora em razão da influência de álcool ou de
outra  substância  psicoativa  que  determine
dependência  dar-se-á por  meio  de,  pelo  menos,  um
dos seguintes  procedimentos  a  serem realizados no
condutor de veículo automotor: I – exame de sangue;
II – exames realizados por laboratórios especializados,
indicados  pelo  órgão  ou  entidade  de  trânsito
competente  ou  pela  Polícia  Judiciária,  em  caso  de
consumo  de  outras  substâncias  psicoativas  que
determinem  dependência;  III  –  teste  em  aparelho
destinado à medição do teor alcoólica no ar alveolar
(etilômetro);  IV  –  verificação  dos  sinais  que
indiquem a alteração da capacidade psicomotora

Gabinete do Des. João Benedito da Silva



Apelação Criminal n. 0001974-64.2015.815.2003

do condutor.  §1º Além do disposto nos incusos deste
artigo,  também  poderão  ser  utilizados  prova
testemunhal,  imagem, vídeo ou qualquer  outro meio
de prova em direito admitido. (grifei)

Por sua vez, o artigo 5º da mesma Resolução supramencionada,

descreve:

Artigo  5º.  Os  sinais  de  alteração  da  capacidade
psicomotora  poderão  ser  verificados por:  I  –  exame
clínico  com  laudo  conclusivo  e  firmado  por  médico
perito;  ou  II  –  constatação,  pelo  agente  da
Autoridade de Trânsito, dos sinais de alteração da
capacidade psicomotora, nos termos do Anexo II.
§1º  Para  confirmação  da  alteração  da  capacidade
psicomotora  pelo  agente  da  autoridade  de  trânsito,
deverá ser considerado não somente um sinal, mas
um conjunto de sinais que comprovem a situação
do  condutor.  §2º  Os  sinais  de  alteração  da
capacidade  psicomotora  de  que  trata  o  inciso  II
deverão ser descritos no auto de infração ou em termo
específico  que  contenha  as  informações  mínimas
indicadas no Anexo II,  o qual  deverá acompanhar  o
auto de infração. (grifei)

Ora, considerando que o réu se recusou ao teste do etilômetro, a

constatação da embriaguez se deu por intermédio de termo de constatação de

sinais de alteração da capacidade psicomotora anexado à fl. 12, o qual indicou

os  seguintes  sinais  observados  pelo  agente  policial:  sonolência,  olhos

vermelhos,  desordem nas vestes,  odor  de  álcool  no  hálito  e  dificuldade de

equilíbrio, em perfeita correspondência às determinações do §1º do artigo 5º

retromencionado.

Soma-se  ao  exposto  que  as  testemunhas,  de  modo  uníssono,

relataram que o réu apresentava sinais de ter consumido bebida alcoólica, o

que, aliás, não foi negado por ele.

Outrossim, não há de se olvidar a influência diferenciada de uma

pequena quantidade de álcool no sangue de uma pessoa que não tem o hábito

de ingerir bebidas alcoólicas comparada a uma pessoa que tem o costume de

beber. A primeira tem maior facilidade de ter a capacidade psicomotora alterada

que a segunda. É o caso em estudo.

Gabinete do Des. João Benedito da Silva
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Diante do exposto, todos os elementos do tipo penal do artigo 306

do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  estão  configurados  no  caso  concreto  em

estudo, não havendo que se falar em atipicidade da conduta, nem mesmo em

absolvição, sendo irrelevante o fato de ter sido ele, ou não, o provocador da

colisão de veículos ocorrida.

É que é prescindível à consumação do delito de embriaguez ao

volante a prova da produção de perigo concreto à segurança pública, bastando

a prova da embriaguez, por se tratar de delito de perigo abstrato.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,

Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir  o Exmo. Sr.  Des. Luiz

Sílvio Ramalho Júnior) e Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto

Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 06 de julho de 2017.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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